
P r e f e i t u r a  d e  L o r e n a

I V R I U !  D E C R E TO S
FIs. N.g (io^

“ D g Ç R E T O  NS 1,773 *
DISPgE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL. SUPLEI 
jJENTAR.

0 Senhor ARTHÜR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo 19 - Oe conformidade com o artigo 49, da Lei n® 1*313, 
de 19 de novembro de 1979, fica aberto no Depart^ 
mento de Finanças - Setor de Orçamento e Contabi­
lidade um credito adicional suplementar de 
CrS 609*527,50 (seiscentos e nove mil, quinhentos 
B vinte e sete cruzeiros e cinquenta centavos)de£ 
tinado a suplementar as dotações abaixo discrimi­
nadas:

3 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
3*4 Setor de Encargos Gerais do Município
3000 DESPESAS CORRENTES
3100 Despesas de Custeio
3132 Outros Serviços e Encargos CrS 174.500,00
FP 03.07.021.2.07
5
6 . 2

6 . 2 . 2

3000
3100
3132

DEPARTAMENTO OE EDUCAÇffO E CULTURA 
Setor de Escolas Municipais 
Escola Municipal de ls Grau MProf. 
Aroldo de Azevedo'*
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio
Outros Serviços s Encargos Cr$ 15.027,50

FP 08.42.188,2.27
8
8.3
4000
4100
4110

DEPARTAMEF^TO DE OBRAS E SER\/IÇ0S MUNICIPAIS 
Setor de Estradas da Rodagem Municipais 
DESPESAS OE CAPITAL 
Investimentos
Obras e Instalações Cr$ 120.000,00

FP 16.38.531.1.12
B.6 Setor de Serviços Diversos
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4000
4100
4110

DESPESAS OE CAPITAL 
Investimentos 
Obras s Instalações Crt 300.OOP.00

FP 10.60.Q21.2.43 - SOIviA DA SUPLEnENTAÇjfO CrI 609.527,50
Artigo 2 2 - 0  valor do presenta credito serã coberto com os 

recursos provenientes da redução parcial e total 
das seguintes dotações orçamentárias:

6 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇKo E CULTURA
6.2 Setor de Escolas Municipais
6.2.2 Escola Municipal de 12 Grau "Prof,

Aroldo de Azevedo”
3000 DESPESAS CORRENTES
3100 Despesas de Custeio
3120 Material de Consumo CrS 14.930,00
4120 Equipamentos e Mat.Permanente CrS 97,50
FP 08.42.188.2.27
7 DEPARTAMENTO OE ESPORTES E TURISMO
4000 DESPESAS DE CAPITAL
4100 Investimentos
4110 Obras e Instalações
FP 08.46.228.1.04

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CrS 120.000,00

e
8 . 2

4000
4100
4110

Logradouros Públicos 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras e Instalações CrS 300.000,00

FP 10.58.575.1.06
8.6
3000
3100
3111

Setor de Serviços Diversos 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Pessoal Civil

FP 10.60.021.2.43 - TOTAL DA REDUÇSO
CrS 174.500.00 
Cr$ 609.527,50

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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(CDNTINUAÇJtO DQ DECRETO N9 1.773/00)

de Lorena^ 04 de dezembro de 1980

/ARTHl^ BALLERINI 
Prefeato dunicipal

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 04 de dezembro de 19G0«

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais


